
PREFEITURA MUNICIPAL DE LA.JEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 470/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 500/2020 

CREDOR: 
CL ANDRADE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL L TOA 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS CIRÚRGICAS 
DESCARTÁVEIS PARA A PREVENÇÃO DO CONTÁGIO DO COVID-19 ENTRE 
FUNCIONARIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNIC[PIO. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2160- ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA - COVID-19 
33903000 • 0114 Material de Consumo 

PRAÇA•PI.INIO DANTAS oít i:í~iÃ. 001 - CENTllO - LAJEDAO - BAHIA - CN PJ: 13,785.670/0001-02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

REQUISIÇÃO DE MATERIAL E/OU SERVIÇO 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RESPONSÁVEL: DANILO SANTOS PORTO 

ITEM DESCRIÇÃO 

MASCARA CIRURGICA, MATERIAL SMS, 3 

1 
CAMADAS COM DOBRAS, TIRAS ELÁSTICAS 
PARA FIXAÇÃO, FIL TRAÇÃO DE PARTICULAS 
MINIMA DE 95% USO UNICO 

Lajedão/Ba, 02 de maio de 2020. 

~~] 
· ~pai 

AUTORIZAÇÃO 

QUANT. UNIT 

4.000 2,50 

TOTAL 

R$ 10.000,00 

R$ 10.000,00 

DEZ MIL REAIS 

De acordo com a solicitação acima exposta, autorizo o prosseguimento de todos os 
atos administrativos necessários ao atendimento da mesma. 

Em: 02 de maio de 2020. a-.-Prefeito Municipal 

PRAÇA PLINIO DANTAS OE LIMA, 001 - CENTRO - L,AJ F.DAO - BAii.iA - CNPJ : IJ.785.670/0001-02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 500/2020 
Em cumprimento à determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, procedeu-se a abertura 
do presente processo administrativo para atendimento da seguinte solicitação: 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RESPONSÁVEL: DAN/LO SANTOS PORTO 

ASSUNTO: solicita-se a CONTRATAÇÃO DE E, '1PRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS 
CIRÚRGICAS DESCARTÁVEIS PARA APRE\ ENÇÃO DO CONTÁGIO DO COVID-19 
ENTRE FUNCIONARIOS DA SECRETARIA M NICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

Em 04/05/2020 

.,~ 
SECRETARIA MUNICIP','fL OE ADMINISTRAÇÃO 

Considerando o presente processo administrativo, determino que o OEPTO de 
CONTABILIDADE informe a dotação orçamentária quanto à existência de recursos 
orçamentários e financeiros para atender às respectivas despesas. 

Em 04/05/2020 

-----=-~lJ (/~-
Secretá ije_.Finanças 

v 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em cumprimento à determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, informamos que as 
despesas decorrentes do presente P.A. deverão correr por conta da seguinte dotação 
orçamentária, da qual há saldo financeiro para atendimento da despesa supracitada. 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2160- ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA - COVID-19 
33903000 - 0114 Material de Consumo 

Em 04/05/2020 

PRAÇA PLÍNIO [)ANTAS OE LIMA, 001 - U : NTRO- LAJEOAO - BAHIA - CNPJ: 13.785.670/000 1--02 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CL ANDRADE EQUIPAMENTOS OE PROTECAO INDIVIDUAL L TOA 
CNPJ: 36.904,311/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobra r e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e ·a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' .a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta ce.rtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br>ou<http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751 , de 2/ 10/2014. 
Emitida às 14:27:16 do dia 06/05/2020 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 02/11/2020. 
Código de controle da certidão: E020.6F2C.9B0E.6128 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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,___v_o_na_r _ _,11 Imprimir 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

36. 904.311/ 0001 ·22 
CL ANDRADE EQUIPAMENTDS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA 
AV FIDEUS FERRARI 112 GALPAO 02 / CASTELO BRANCO / COLATINA / ES / 
29709·105 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Service · FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referi,!ntes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:06/05/2020 a 04/06/2020 

Certificação Número: 2020050601111896100243 

I nformação obtida em 12/05/ 2020 12:40:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autent icidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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P-:)fiRP ... Tr-:-ç•; AR ç 
JU.~rI Cl-. DV r?.ABA:.Hc 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : CL ANDRADE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDI VIDUAL LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ : 36.904 . 311/0001-22 
Cert i dão nQ : 10701264/2020 
Expedição : 12/05/2020 , às 12 : 41:02 
Validade : 07 / 11/2020 - 180 (cento e oit enta) dias , contados da data 
de sua exped~ção . 

Certifica- se que CL ANDRADE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO I NDIVIDUAL LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nQ 36.904 .311/0001-22, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Admin i strativa nº 1470/2011 do Tr ibuna l Super i or do 
Trabalho , de 24 de agosto d e 2011 . 
Os dados const ante s d e sta Ce r tidão são d e r esponsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atual izados até 2 (dois) dias 
an terio res à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Cert idão atesta a e mpre sa e m relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verif i cação de sua 
autent icidade no portal do Tribunal Superior do Traba l ho na 
Internet (http : // www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

I NFORMAÇÃO I MPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à i dentificação das pessoas nat u r ais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quar.to às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciá r ios , a honorár i os , a custas , a 
emolumenLos ou a recolh imentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministér i o Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 
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• 
ESTADO DO ESPÍRJTO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão Nº 20200000127590 

Jdentificação do Requerente: CNPJ Nº 36.904.3 l 1/0001-22 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos tennos do Regulamento 
do TCMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida cm 12/05/2020, válida até 10/08/2020. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 12/05/2020. 

Autenticação eletrônica: 0009.SC30.F400.B26B 

\ 
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'ircfox 

1 of 1 

httpJ/ws.colatina.es.gov.br/scrvices/certidao _ impressao.php?tc=, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃO 2020/0006237 

CERTIFICO: Para os devidos fins que: 
CL ANDRADE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA 

Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 36.904.311/0001-22 
AVENIDA FIDELIS FERRARI, Nº 112 , CASTELO BRANCO - , CEP 29709-105 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não con$tam · pendências em seu nome, relativas a créditos tributários ou 
não tributários, inscritos ou não em divida ativa, administratods pela Secretaria Municipal 
da Fazenda do Munjcípio de Colatina. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito do 
Município de Colatina. 

Chave de validação da certidão: 20200006237 

Validade 90 dias 

Emitida Terça-Feira, 12 de Maio de 2020 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

12/05/2020 12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 470/2020 

Objeto: Trata-se da CONTRJ'.\TAÇAO DE EMPRESA PARA AQUISIÇAO DE MÁSCARAS 
CIRÚRGICAS DESCARTÁVEIS PARA A PREVENÇAO DO CONTÁGIO DO COVID-1 9 
ENTRE FUNCIONARIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICiPIO. 

Fundamentação: 

Art.24 , inciso li da Lei 8666/93 e suas alterações. 

Dotação Orçamentária: 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2160- ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA · COVID-19 
33903000 • 0114 Material de Consumo 

Razão Social/Nome 
CL ANDRADE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO INDIVIDUAL 
LTDA 

~NPJ/CPF: 

36.904.311/0001 -22 

Endereco: 

Vir Unit. Vir. Global 

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

iAV. FIDELIS FERRARI, 112, GALPAO 02, CASTELO BRANCO, COLATINA-ES 

Considerando a urgência da solicitação, resolve a Divisão de Compras por dispensar o 
processo licitatório, ao passo que encaminhamos o mesmo para devido parecer da assessoria 
jurídica. · 

Divis-

PRAÇA l'ÚNIO DANTAS OE Ll~1A, 001-CE TRO - LAJEOAO- BAHIA - CKPJ : 13.78S.67010001-02 
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DIÃRIO OFICIAL ! ,.c.u~tA~~~ 6 
SAI.VAOOfl, BAHIA.. 
SEXTA.•FURA 
170fA8RlLOE2020 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA. EM 16 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2322 DE 16 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece. para os fins do disposto nos incisos I e li do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101. de4 de maio de 2000. a ocorrência do estado de 
calamidade pública no Munklplo de Coronel Joao Sá., em atendimento 
â solicitação do Prefeito do Mullicfpio, encaminhada por melo do Of~o 
AL Nº 2.33212020. . 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição previsla no ar1. 41, XXII, da Resoluçao rlº. 
11 93185 (Regimento Interno). faço saber que o Plenârio da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Oeaeto legislativo: 

Alt. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos lndsos I e li do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo J)(azo 
de 90 (noventa) dias a pa,1ir da publicaçio desle Decreto Legislatlvo, 
a ocorrência do estado de calamidade pUbli,ca no Município de Coronel 
João Sá. em atendimento â solicitação do Prefeito do Municiptô, 
encaminhada por meio do Oficio AL NO 2.332/2020. 

An. 2º • Este Oea-eto Legislativo 'entra em vigor na data de sua 
publ[caçáo. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA. EM 16 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Preskfenle 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 2323 DE 16 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece. para os fins do dispos-to nos incisos I e 11 do art.. 65 da Lei 
Complementar n. 101. de4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade púbf!ca no Munk:fplo de Gentio do Ouro. em alendimentq 
a solicitação do Prefeito do M~ cfpk>, ellCaminhada por meio do Ofici? 
AL Nº 2,44812020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41 . XXII. da ResoluçAo nº. 
1193185 (Regimento Interno), faço $aber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Leglslativo: 

Art. 1• - Fie.a reconhecida. para os fins do disposto noe incisos I e li do 
a.rt. 65 da LID Compleme11tar n. 101. de ◄ de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a panir da publiciição deste Deaeto Le:glslallvo. 
a oconênda do estado de calamidade p(i:blica no Município de Gentio 
do Ouro. cm atetldimento ã solicitação do Prefeito do Município, 
encamtmada por meio do Oficio AL Nº 2.448/2020. 

Al1. 2• - Este Decreto Legislativo entra em \oigor na data de sua 
pubi c,ição. 

GABINETE DA PRESIDÉNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA. EM 16 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.• 232• DE 16 DE ABRIL DE 2020 

Reoonheoe, para os finS do disposto nos incisos I e li do art. 65 da Lei 
Complemen(ar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do e.stado 
de calamidade pública no Municipio ôe llapicuru, em a1endlmcnlo â 
solicitação do Prefeito do Mooicipio, encaminhada po, melo do Ofício 
AL Nº 2.433/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição p,evis1a no art. 41 , XXII, da Resotuçao nº. 
1193185 (Regimenlo Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposlo nos incisos I e li do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade púbtica no Municipio de Uapievtu, 
em atendimento â solicitação do Prefeito do Município. encaminhada 
por rnéio do Oficio AL N'° 2.4l312020. 

Alt. 2º • Este Decreto legislativo entra em ,..;gor na data de sua 
pub~e<1ção. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA D/\ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ÊSTADO DA BAHIA. EM 16 DE ABRIL DE 2020. 

Depolado NELSON LEAL 
Presidente • 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 2325 DE 16 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e li do art. 65 da Lei 
Coi,nplementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de ' calamidade pública no Muricipio de Jussara, em atendimento â 
soli~aç.ao do Prefeito do Munidplo, encaminhada por meta do Oficio 
AL N• 2.443/2020. 

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DA 
BAHlA. no uso de attlbu!ç.ão prevista no an. 41, XXII. da Resolução nº. 
1193185 (Regimenlo lnlemo), f-aço saber que o Pteoário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte OeCfeto Legislativo: 

Art. 1º - Fica reconheàda, para os fins do dlsposlo oos incisos I e li do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
oeorrénda do estado de calamidade pública no Municipio de Jussara, 
em atenôimen(o â solicitação do Pref~lto do Município, encaminhada por 
meio do Oficio AL Nº 2.443/2020. 

Att. r -Este Oeaeto l egislativo entra em vigor na d-ata de sua publicaçao. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA. EM 16 DE ABRIL OE 2020. 

Deputodo NELSON LEAL 
Preskkto.te 

DECRETO LEG!SlATIVO N.º 2326 DE 16 DE ABRIL OE 2020 

Recorlleoe, para os fins do disposto nos ildsos I e li do art. 65 da Lei 
Comc,lement&r n. 101 , de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidêtde pública no Municlpio de lajedão. em atendimento â 
soicitaçâo do Prefeito do Muniofp&o, encaminhada por meio do Oficio AL 
N° 2.362/2020. 

o · PRESIDENTE DA 
0

ASSEMBLEIA LEGISLATNA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição pre\lista no art. 41 , XXII, da Resolução nº. 
1193185 (Regimento lnlemo), faço saber (lue o Plenário ela Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Oecrelo Legislativo: 

Art. 1º - Fica reconhecida. para os fins do disposto nos incisos I e li do 
att. 65 da Lei Comp(ementar n. 101. de ◄ de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 {noventa) dias a partir da publicação de,sIe Decreto Legislativo. a 
ocorrência do estado de calamidade pública oo Município de Lajedão, · 
em atendimento à sol,çilação do Prefeito do Município, encaminha-da por 
meio do Oficio AL Nº 2.362/2020. 

Art. 2• -Este Decreto Legislativo entra em vigor nada ta de sua pvblic.ação. 
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DIÁRIOOFICIAI. • ALBA 7 
A.SSDlaD.\ lfCISU.TM\ l!,l &.\/til, 

SAt.VA.OOfC, M.HtA. 
SCXTA•FIIRA 
17DEA9A'I.CE20?0 

mov 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020. 

Depulado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 2327 DE 16 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece. para os fins do disposto nos incisos I e li do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101. de 4 de maio de 2000. a ocorrência do estado de 
calamkfade púbbca no Municipio de Liçinio de AJmeida. em atendimento 
à soUcitação do Prefeito do Municipio, encaminhada por meio do Oficio 
Al Nº 2.364 /2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DA 
BAHIA. no uso de atnõoição prevista no art. 41. XXII. da Resoluçao nº. 
1193/85 (Regimento Interno), Caço saber que o Pfemirio da Assembleia 
aprovou e éU promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° • Fica reconheàda. para os fins do disposto nos incisos I e li do 
art. 65 da l ei Complementar n. 101. de 4 dé maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (novenla) dias a partir da publicaçao desIe Decreto Legislativo. 
a ocorrência do estado de calamldade pública no Mun!cipio de Licínio 
de Almeida. em atendtmento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do OficioAL Nº 2.364/2020. 

Art. 2º • Este Decreto Legislativo entra em vigor na daIa de sua. 
publlcaçao. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA. EM 16 DE ABRIL OE 2020, 

Ooputado NELSON LEAL 
Pres1C1enIe 

DECRETO LEGISLATNO N.0 2328 DE 16 DE ABRIL OE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e li do art. 65 da Lei 
ComplemenIar n. 101. de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamldade púbtlca no Munk:fplo de Muritiba, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Munk:fpio, encarrinhada por meio do Offdo 
AL N" 2.439/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA. no uso de atribuição prevista no art. 41 , XXII. da Resotuçao nº. 
1193185 (Regimento Interno). faço saber que o Plenário da Assembieia 
ap(ovou o eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° • Fica reconhecida. para os fins do disposto nos tndsos I e li do 
an.. 65 da Lei Complementar n. 101. de 4 de maio de 2000, pefo prazo 
de 90 (noventa) dl.as a panir da publ caçao deste Decreto Legislativo. s 
owrê.ncia do estado de cala1nldade p,Obllca no Municfpio de Muritiba, 
em atendimento à soUcilaÇêlo do Prefeito do Municlpio, encaminhada 
por meio do ófido AL N° 2.439/2020. 

M. 2• • Esta DecreI0 Legislativo entra em vigor na data de soa 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATNA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATNO N.• 2329 DE 18 DE ABRIL DE 2020 

Reoodlece, para os fins do disposto nos Incisos I e li do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrêoc:ia doestado de 
calamidade pUbbca no Municlpio de Santa Terezinha. em atendimento 
à solicitação do Preíeito do Munlcfpio. encaminhada por meio do Oficio 
AL Nº 2.442/2020. 

N~22.88S 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAOO OA 
BAHIA, no vso de atribuição prevista no an. 41, XXII, da Resoluç.ão tf'. 
1193185 (Regimento lnlcmo), faço saber qve o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislalivo: 

M. 1° • Fica recoohecida, para os fins do disposto nos incisos I e li do 
art. 65 da lei ComplemenIar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de caJamidade pública no Municipio de Santa 
Terezinha, em atendimento é solicitação ôo Prefeito do Municlpio. 
encaminhada por meio do Ofício AL N• 2.442/2020. 

Art. 2• • Este Decreto Legislalivo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE OA PRESIDÊNCIA OA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 OE ABRIL OE 2020. 

Oeputado N ELSON LEAL 
Prestdente 

D.ECRETO LEGISLATIVO N.• 2330 OE 16 DE ABRIL OE 2020 

Recomece, para ·os fins do disposto nos incisos I e li do art. 65 da Lei 
Complementar n. 10 1, de 4 de maio de 2000, a ooorrência do estado 
de calamidade pública no Municipio de Tremedal. em atendimento ã 
solicitação do Prefeito do Munic[pio, encaminhada por melo do Offdo 
AL N" 2.445/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBlEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DA 
BAHIA. no uso de atribuição prevista no art. 41. XXII, da Resolução nº. 
1193185 (Regmerl\o Interno), faço saber que o Plenârio da Assembleia 
aprovou e Eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1°' - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e 11 do 
ârt. 65 da Lei Complementar n. 101, de ◄ de maio de 2000, pelo prazo 
dé 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto legislalivo, a 
ocorrência do estâdo de cal.amidade ptibica no Mt.ricipio de Tremedal, 
em atendimerto à solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada por 

• meio doOffcioAL Nº 2.445/2020. 

Art. 2• . Esle Deaeto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA OA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020, 

Oeputado NELSON LEAL 
Presidente 

OECRETO LEGISLATIVO N.0 2331 OE 16 OE ABRIL DE 2020 

Reoonhece. para os fins do dlSposto nos incisos I e li do art. 65 da Lei 
Complemenlar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do esta<fo 
de calamidade pública no Município de Uruçuca: em atendimento ã 
solicitação ôo Prefeito do Município, encaminhada por meêo do Oficio AL 
N" 2 .444/2020. 

Q PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATNA 00 ESTAOO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. ◄1 , XXII, da Resolução nº. 
1193185 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Asse-mblela 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto legislativo; 

M. 1º. Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e li do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Oeaeto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade publica no Município de Uruçuca, 
em atendimento â soficitação do Prefeito do Município, encaminhada po< 
meio do Oficio Al. Nº 2.4-44/2020. 

An. 2° . Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua Pllblicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

PARECER JURÍDICO 

PROCEDIMENTO: Dispensa de Licitação nº 466/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 500/2020 
INTERESSADO: Divisão de Compras 

Considerando que esta assessoria jurídica foi instada a manifestar-se acerca da 
análise de legalidade e compatibilidade acostada aos autos. 

Com fulcro no art.24, inciso li, da lei 8.666/93, o referido procedimento de dispensa de 
licitação trata-se da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MÁSCARAS CIRÚRGICAS DESCARTÁVEIS PARA A PREVENÇÃO DO CONTÁGIO 
DO COVID-19 ENTRE FUNCIONARIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO. para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme Requisição em anexo. 

Sendo assim, considerando o inciso li do Art. 24, verifica-se que torna-se dispensável á 
licitação os serviços e compras de até 10% (dez por cento) dos limites previstos no Art. 
23, desde que, as compras não sejam de uma mesma obra ou serviço, compra ou 
alienação de maior vulto e que possa ser realizada de uma só vez, e com preço 
compatível com o valor o que está demonstrado pela análise dos documentos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
1 - para obras e serviç-os de engenharia de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na allnea "a", do Inciso I do artigo antorior, desde 
que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para 
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente; 

li• para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na allnea "a", do inciso li do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez; 

Considerando o Decreto 9.019/18 de 18 de junho de 2018, ao qual atualizou os 
valores das modalidades, bem como, das dispensas de licitações previstas na Lei 
8.666/93, tendo a finalidade de melhorar a eficiência das compras governamentais, por 
meio da expansão das dispensas de licitação: 

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e li do caput do art. 23 da Lei 
nº 8.666. de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

1 - para obras e serviços de engenharia: 
a) na modalidade convite• até R$ 330.000,00 (lrezenlos e lrinta 

li • para compras e serviços não incluídos no inciso 1: 
a) na modalidade convite - alê R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais): 

Portanto. os valores passaram a ser de até R$ 33.000,00 para obras e serviços de 
engenharia e, de até R$ 17. 600,00 para outros serviços e compras. 

Considerando enfim, que o valor da compra e/ou serviços contempla o valor de R$ 
10.000.00 (Dez mil reais}. encontra-se em conformidade com os parâmetros e 

F 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÂO 
ESTADO DA BAHIA 

requisitos em lei exigidos que autoriza a modalidade de dispensa nos termos do 
Decreto ora em vigor. 

Por fim, a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 
constam nos autos do processo administrativo até a presente data, visto que não cabe 
a esta assessoria jurídica, examinar, a conveniência e oportunidade dos atos 
praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou 
administrativa. 

A invocação de urgência suscitada pela secretaria solicitante, conforme Termo de 
Dispensa de Licitação encontra-se plenamente configurada, estando os autos 
instruídos, com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva do gestor, bem como, com 
a declaração do Departamento de Contabilidade, garantindo a existência de recursos 
orçamentários e financeiros para atender às respectivas despesas. 

Fumus boni juris, a Divisão de Compras aplicou ao caso o disposto no art.24, Inciso 11, 
da lei 8.666/93, estando o processo na modalidade de dispensa em conformidade com 
o art. 38 da lei 8.666/93. 

Diante do exposto, restrito aos aspectos formais, opino pelo prosseguimento do feito, 
favoravelmente a realização de dispensa. 

Este é o parecer. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

ANÁLISE DA CONTROLADORIA 

Em atendimento às disposições legais, instituídas pela Constituição Federal de 1988, 
em seu Art . 74 ao qual estabelece as atribuições da Controladoria, bem como com 
base na Resolução nº 1120/05 Tribunal de Contas dos Municípios/Bahia, procedeu-se 
a análise do procedimento, conforme observações a seguir: 

DO PROCEDIMENTO: 
A dispensa de licitação nº 470/2020, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS CIRÚRGICAS DESCARTÁVEIS PARA A 
PREVENÇÃO DO CONTÁGIO DO COVID-19 ENTRE FUNCIONARIOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

Constata-se que nos autos da Dispensa de Licitação verificaram-se os seguintes 
documentos: 

- Requisição formal oriunda da secretaria municipal de assistência social devidamente 
autorizada pelo Gestor Municipal para a referida contratação; 
- Documentos do credor a ser contrato; 
- Procedimento Administrativo nº 500/2020, devidamente instaurado para efetivação da 
contratação; 
- Atesto da existência de recursos orçamentários e financeiros para atender às 
respectivas despesas emitido pelo Depto de Contabilidade. 
- Parecer Jurídico. 

PARECER FINAL: 

Após o exame dos itens que compõem o procedimento de dispensa de licitação, 
cumpre-nos informar que o procedimento de contratação atendeu às exigências legais, 
exceto quanto à apresentação das cet1idões de regularidade fiscal. 

Lajedão/Ba, 02/05/2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico com base no art. 26, da Lei 8.666/93 e alterações, bem como, nos aspectos 
dos pareceres da assessoria jurídica e da controladoria, a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 470/2020, com fundamento no art. 24, Inciso li da lei supra, visando à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS CIRÚRGICAS 
DESCARTÁVEIS PARA A PREVENÇÃO DO CONTÁGIO DO COVID-19 ENTRE 
FUNCIONARIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. 

Lajedão/Ba, 02/05/2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 470/2020 
RAZÃO SOCIAL: CL ANDRADE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL L TOA 
CNPJ/CPF: 428.366.625-49 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS CIRÚRGICAS 
DESCARTÁVEIS PARA A PREVENÇÃO DO CONTÁGIO DO COVID-19 ENTRE 
FUNCIONARIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR GLOBAL: R$10 000,00 
VIGÊNCIA: 02/05/2020 até 31 /05/2020 

Lajedão/BA, 02/05/2020. 
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